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Incide correcéo em créditosescrituraisde PIS e Cofins

11/10/2012

O Superior Tribuna de Justica decidiu que incide correcdo monetéria sobre créditos das contribuicdes ao PIS e Cofins
relativas a aguisicao de bens destinados ao ativo fixo das empresas, no regime da ndo cumulatividade. A decisdo é da 22
Turmado STJ, ao apreciar recurso em que se permitiu a corre¢do dos créditos escriturais das contribui¢des pelaincidéncia
dataxa Selic.

A 22 Turma decidiu, ainda, que os bens existentes em 1° de dezembro de 2002 no ativo permanente das empresas estéo
aptos a gerar o creditamento pelos encargos de depreciacdo e amortizacao para a contribuicdo ao PIS/Pasep. Damesma
forma, os bens existentes em 1° de fevereiro de 2004 no mesmo ativo estdo aptos para gerar o creditamento pel os encargos
de depreciacdo e amortizacdo para a Cofins.

Ambas as decisdes foram proferidas no julgamento de recursos interpostos pela Fazenda Nacional e por um contribuinte
de Santa Catarina contra decisao do Tribunal Regional Federal da 42 Regido. O TRF-4 reconheceu a correcao dos créditos
pelataxa Selic e excluiu da aptiddo para gerar créditos as aquisi¢oes de bens para o ativo fixo feitas anteriormente a
vigéncia da ndo cumulatividade (Leis 10.637/2002 e 10.833/2003).

O fisco recorreu a0 STJ com o argumento de que ndo pode haver incidéncia de corre¢do na técnica de creditamento
escritural, quando se busca o principio da ndo cumulatividade. O contribuinte sustentou que a legislacdo néo faz distingdo
da data de aquisicdo de bens para o creditamento pelos encargos de depreciacéo e amortizacdo parao PIS e paraa Cofins.

A 223 Turma decidiu que € possivel acorrecdo, por analogia a Simula 411 do préprio STJ, que permite a correcdo no
creditamento do IPlI quando h& oposi¢éo ao seu aproveitamento por resisténciailegitimado fisco. A Turma entendeu que
aexpressao “resisténciailegitima’ abarca hipétese em que o fisco deixa de reconhecer o creditamento com base em lei
declaradainconstitucional.

O ministro Mauro Campbell, autor do voto vencedor no julgamento, esclareceu que as Leis 10.637 e 10.833 ndo fazem
discriminacéo da data da aquisi¢do dos bens, exigindo apenas que as datas dos encargos de depreciacdo e amortizacdo
ocorridos més amés sejam posteriores avigéncia das referidas leis. “ Se asleis em questdo permitiram o creditamento em

relacdo a bens que ja estavam no ativo circulante das empresas, com muito mais razéo deve prevalecer o entendimento de
gue o creditamento também é permitido para bens que ja estavam no ativo permanente”, concluiu.
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